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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação 

ENDEREÇO: Rua Hitler Acha Ayub, nº 01, Bairro Centro, Muqui – ES, Cep.: 29.480-

000 

TELEFONE: 28 31990456 

E-MAIL: administrativo.educacao@muqui.es.gov.br 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

A alimentação escolar é direito dos alunos e dever do Estado; Os alimentos solicitados são 

importantes para uma dieta saudável, pois são fontes de micronutrientes, fibras e de outros 

componentes com propriedades funcionais. No campo das políticas de alimentação e nutrição, a 

promoção do consumo de hortaliças e frutas ocupa posição de destaque dentre as diretrizes de 

promoção de alimentação saudável. Além da segurança alimentar proporcionada aos discentes, 

o PNAE oportuniza às iniciativas de compras públicas sustentáveis articuladas ao 

fortalecimento da agricultura familiar, democratizando e descentralizando as compras públicas e 

criando mercado para os pequenos produtores, fortalecendo e diversificando a economia local e 

valorizando as especificidades e os hábitos alimentares locais. O Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE é um eixo fundamental para a garantia da Segurança Alimentar e 

Nutricional no país, apoiado no emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo a 

utilização de alimentos variados, seguros e que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos 

alimentares saudáveis; De acordo com a Lei 11.947/2009, do total dos recursos financeiros 

repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 

utilizados para a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e 

cooperativas ou de suas organizações. Por todo o exposto, a Secretaria Municipal de Educação 

pretende utilizar a solução a ser escolhida como ferramenta legal de contratação dos serviços ora 

em debate, por meio de procedimento licitatório, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, 

baseado no planejamento detalhado da gestão e operacionalização dos serviços prestados. 

2. ÁREA REQUISITANTE: 

 

Secretaria Municipal de Educação. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

- GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES 

 

a. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b. Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e 

cooperativas; 

c. Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Federal (Certidão da SRF e Certidão 

da Dívida Ativa - Procuradoria da Fazenda), ou Certidão Conjunta; 
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d. Prova de Regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço); 

e. Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

f. Certidão Negativa de Débitos Municipal (CNDM); 

g. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

h. Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta 

Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 

caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser 

apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas. Os documentos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo 

de cópia autenticada em cartório, ou cópia simples mediante apresentação dos originais 

para autenticação pela CPL ou por publicação Oficial. 

i. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar; 

j. Declaração de que os produtos ofertados, são de boa qualidade; 

k. Declaração de atendimento às exigências legais e regulatórias; 

l. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria; 

 

 

-GRUPO INFORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES 

a. Cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b. Cópia da FACA (Ficha de Atualização Cadastral Agropecuária), com a Inscrição 

Estadual iniciando com 110 e 111 (cento e dez e/ou cento onze); 

c. Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar - PRONAF), ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar 

 

participante; 

d. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

escolar, elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e 

assinado por todos os Agricultores Familiares participantes; 

e. Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Federal (Certidão da SRF e Certidão 

da Dívida Ativa - Procuradoria da Fazenda), ou Certidão Conjunta; 

f. Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

g. Certidão Negativa de Débitos Municipal (CNDM); 

h. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

i. Declaração de que os produtos ofertados, são de boa qualidade; 

j. Declaração de atendimento às exigências legais e regulatórias; 

k. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria; 

 

- FORNECEDOR INDIVIDUAL NÃO ORGANIZADO EM GRUPOS 

 

a. Cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
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b. Cópia da FACA (Ficha de Atualização Cadastral Agropecuária), com a Inscrição 

Estadual iniciando com 110 e/ou 111 (cento e dez e/ou cento onze); 

c. Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar - PRONAF), ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar 

participante; 

d. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar (de acordo com Anexo IV - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, da 

Resolução nº 26 , de 17 de junho de 2013). 

e. Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Federal (Certidão da SRF e Certidão 

da Dívida Ativa - Procuradoria da Fazenda), ou Certidão Conjunta; 

f. Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

g. Certidão Negativa de Débitos Municipal (CNDM); 

h. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

i. Declaração de que os produtos ofertados, são de boa qualidade; 

j. Declaração de atendimento às exigências legais e regulatórias; 

k. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria; 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Antônio Defante Filho: R$ 7.500,00 (sete mil, quinhentos reais e zero centavos) 
 

Cooperativa da Agricultura Familiar de Cachoeiro de Itapemirim CAF Cachoeiro: R$ 

258.970,00 (duzentos e cinquenta e oito mil, novecentos e setenta reais e zero centavos) 

 

 

Cooperativa Santa Clara de Produtores Rurais: R$ 453.550 (quatrocentos e cinquenta e três mil, 

quinhentos e cinquenta reais e zero centavos) 

 

Eva Ribeiro: R$ 117.680,00 (cento e dezessete mil, seiscentos e oitenta reais e zero centavos) 

 

Marcos Antônio Lopes Peres: R$ 124.380,00 (cento e vinte e quatro mil, trezentos e oitenta 

reais e zero centavos) 

Revelino da Costa Lomar: R$ 118.100,00 (cento e dezoito mil, cem reais e zero centavos) 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Aquisição de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar, para o ano letivo destinado aos alunos na rede de ensino municipal, 

entende-se que o fornecimento poderá ser realizado na forma parcelada. 
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6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

 

As estimativas de quantidades foram realizadas pelo setor de nutrição da Secretaria 

Municipal de Educação, levando em consideração o cardápio elaborado de acordo com as 

diretrizes do Ministério da Educação: 

 ITEM PRODUTO QUANTIDADE  

 01 Alface crespa; tamanho e coloração uniformes, folhas firmes, 

bem desenvolvidas, sem áreas escuras, sem sujidades, parasitos 

e larvas, ou outros defeitos que possam alterar sua aparência ou 

qualidade. Peso mínimo: 200g. O produto que não apresentar 

boas condições para uso será recusado no ato da entrega. 

800 kg 

 02 Abóbora madura; acondicionado em caixa de polipropileno; 

de primeira qualidade; tamanho, coloração uniforme, firme e 

intacto; isento de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos 

oriundos do manuseio e transporte. Unidade de 

entrega: Kg 

800 kg 

 03 Abóbora verde; acondicionada em caixa de polipropileno; de 

primeira qualidade; tamanho, coloração uniforme, firme e 

intacto; isento de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos 

oriundos do manuseio e transporte. Unidade de entrega: Kg 

600 kg 

 04 Banana prata; in natura; acondicionado em caixa de 

madeira; de primeira qualidade; tamanho, coloração 

uniforme, firme e intacto; isento de sujidades, parasitas e larvas; 

sem danos físicos oriundos do manuseio e transporte. 

Unidade de entrega: Kg 

2000 kg 

 05 Banana da terra; in natura; acondicionado em caixa de 

madeira; de primeira qualidade; tamanho, coloração 

uniforme, firme e intacto; isento de sujidades, parasitas e larvas; 

sem danos físicos oriundos do manuseio e transporte. Unidade 

de entrega: Kg 

800 kg 

 06 Batata Doce; tamanho médio, firme, não murcha, casca 

avermelhada, sem áreas machucadas, nem sinais de brotação. 

Unidade de entrega: Kg 

300 kg 

 07 Batata Inglesa; in natura, variedade inglesa, tipo HBT, de 

primeira qualidade, de coloração amarelada, consistência firme, 

casca lisa e lavada. Sem danos aparentes e pontos indicativos de 

germinação. Isenta de terra e outro material estranho, sujidades, 

pragas, lesões, odores e sabor estranhos, em estado de 

decomposição e partes esverdeadas. Tamanho uniforme, tipo 

extra média. 

1600 kg 
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 08 Beterraba; in natura, de primeira qualidade, extra média, sem 

ramas, consistência firme e sem rachaduras. Coloração roxa 

escura. Isenta de terra e outro material estranho, sujidades, 

pragas, fungos, lesões, indícios de germinação, odores e sabor 

estranhos e em estado de decomposição. Não estar 

completamente madura. 

600 kg  

 09 Canjiquinha de Milho amarelo; em saco resistente de 

polietileno atóxico transparente, contendo 1 kg, com 

validade mínima de 06 meses. 

400 kg 

 10 Cebola branca; in natura, grupo 1, subgrupo branca, de 

primeira qualidade, tamanho médio a grande (mínimo de 100g e 

máximo de 130g), bulbos redondos, consistência firme, casca 

lisa e íntegra. Isenta de terra e outro material estranho, 

sujidades, pragas, odores e sabor estranhos e em estado de 

decomposição. O odor deve ser característico da hortaliça 

fresca. Embalagem deve ser saco de nylon com cerca de 20kg. 

500 kg 

 11 Cebolinha verde; de primeira, em maço, folhas verdes íntegras, 

sem traços de descoloração, firmes, frescas, limpas e bem 

desenvolvidas. Com ausência de substancia terrosa, parasitos e 

larvas. Peso mínimo do maço: 1kg. 

300 kg 

 12 Cenoura; tipo primeira, gênero alimentício in natura, fresca, 

sem rama, compacta e firme, sem lesões de origem, sem 

rachaduras, sem danos físicos e mecânicos, devendo ser bem 

desenvolvidas com tamanho médio a grande. Unidade de 

entrega: Kg 

400 kg 

 13 Chuchu; in natura; acondicionado em caixa de madeira; de 

primeira qualidade; firme e intacto; sem áreas machucadas, 

nem sinais de brotação isento de sujidades, parasitas e 

larvas; sem danos físicos oriundos do manuseio e transporte. 

Unidade de entrega: Kg 

 

 

350 kg 

 14 Coxa e sobrecoxa; Coxa e sobrecoxa de frango DESOSSADA, 

In natura, limpa, congelada, SEM PELE, SEM OSSO, aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprios, provenientes de animais sadios. O 

produto deverá estar acondicionado em embalagem plástica, 

flexível, atóxica, resistente, transparente, em pacotes com peso 

de 1kg. O produto deverá ser rotulado de acordo com a 

legislação vigente. No rótulo da embalagem deverão ser 

impressas de forma clara e indelével as seguintes informações: 

identificação do produto, nome e endereço do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade ou data de vencimento, peso 

líquido, número de registro do produto no órgão competente e 

selo do serviço de inspeção responsável. Prazo de validade 

mínimo de 6 meses Unidade de entrega: Kg 

1800 kg 

 15 Feijão Preto; tipo 1, novo, constituído de grãos inteiros e sãos; 

com teor de umidade máxima de 15%; isento de material 

terroso, caruncho, grãos mofados e outras sujidades ou mistura 

de outras variedades e espécies. Unidade de entrega: pacote de 

1 Kg 

1.000 kg 
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 16 Feijão Vermelho; tipo 1, novo, constituído de grãos inteiros e 

sãos; com teor de umidade máxima de 15%; isento de material 

terroso, caruncho, grãos mofados e outras sujidades ou mistura 

de outras variedades e espécies. Unidade de entrega: pacote de 
1 Kg 

600 kg  

 17 Fubá; embalagem resistente, de polietileno atóxico, 

transparente, contendo 1 kg, com validade mínima de 06 

meses. 

500 kg 

 18 Goiaba vermelha; in natura; de primeira, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprio, com polpas firmes e intactas, tamanhas e 

coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e 

maduras. Isenta de enfermidades, material terroso, umidade 

externa anormal, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos 
e mecânicos oriundo de manuseio e transporte. 

800 kg 

 19 Inhame; in natura; acondicionado a granel; de primeira 

qualidade; tamanho, coloração uniforme, firme e intacto; isento 

de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos oriundos do 

manuseio e transporte. Unidade de entrega: Kg 

1000 kg 

 20 Laranja Pera; in natura; acondicionado em caixa de madeira; 

de primeira qualidade; tamanho, coloração uniforme, firme e 

intacto; isento de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos 

oriundos do manuseio e transporte. Unidade de entrega: Kg 

1200 kg 

 21 Mandioca; fresca com casca inteiras sem ferimentos ou defeitos 

livres de terra, e isentas de umidades. Unidade de entrega: kg 

1.200 kg 

 22 Manga; in natura; acondicionado em caixa de madeira; de 

primeira qualidade; tamanho, coloração uniforme, firme e 

intacto; isento de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos 

oriundos do manuseio e transporte. Unidade de entrega: Kg 

1000 kg 

 23 Mamão Havaí; in natura; acondicionado em caixa de 

madeira; de primeira qualidade; tamanho, coloração 

uniforme, firme e intacto; isento de sujidades, parasitas e 

larvas; sem danos físicos oriundos do manuseio e transporte. 

Unidade de entrega: Kg 

350 kg 

 24 Mexerica Poncã; in natura; acondicionado em caixa de 

madeira; de primeira qualidade; tamanho, coloração uniforme, 

firme e intacto; isento de sujidades, parasitas e larvas; sem 

danos físicos oriundos do manuseio e transporte. Unidade de 
entrega: Kg 

800 kg 

 25 Melancia: Melancia graúda redonda. Deverá ser procedente de 

espécimes vegetais genuínos e sãos, serem frescos, ter atingido 

o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, 

apresentar grau máximo de maturação tal que lhes permita 

suportar a manipulação, transporte e conservação em condições 

adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, insetos 

e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem 

física ou mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não 

serão permitidos manchas ou defeitos na casca. 

1000 kg 

 26 Morango (in natura) Características técnicas: O produto 

deverá ser de primeira qualidade, fresco, com aspectos, cor, 

cheiro e sabor próprio, em estágio de amadurecimento adequado 

para consumo, polpa firme e intacta, sem danos físicos oriundos 

do  manuseio  e  transporte.  Deve  apresentar  informações 

pertinentes ao produtor, tais como nome, endereço e telefone. 

Consumo imediato e em escala, no decorrer da semana no 

500 bandejas 
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  máximo 5 (cinco) dias antes do vencimento. Embalagem: deve 

estar intacta, acondicionada em bandeja plástica. Bandeja com 

250 g cada. 

  

 27 Pepino; de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e 

formação uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Unidade de entrega: kg. 

300 kg 

 28 Pó de café; Café torrado e moído, (pó de café), embalagens 

individuais em pacotes de 500 g. com selo de inspeção e 

validade conforme legislação. 

700 Pacotes 

 29 Repolho; Repolho verde tamanho médio, primeira qualidade, 

cabeças fechadas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem 

manchas e com coloração uniforme, livres de terra nas folhas 

externas. Não serão permitidos defeitos nas verduras que afetem 

a sua formação e a sua aparência, estar livre de enfermidades e 

insetos, não estar danificada por qualquer lesão de origem física 

ou mecânica. Unidade de entrega: Kg 

300 kg 

 30 Tomate; Produto com tamanho médio, maduro, mas não 

amolecido, no ponto para preparo de molhos, sem ferimentos ou 

defeitos, tenros, sem manchas, com coloração uniforme e brilho. 

Não serão tolerados os defeitos que prejudiquem o consumo ou 

o rendimento como podridão, dano, murcho, imaturo, passado e 

feridas. O produto deverá estar fresco, isento de substâncias 

terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa e no ponto de consumo. produto deverá estar de acordo 

com a legislação vigente. Unidade de entrega: Kg. 

1200 kg 

 31 Linguiça suína; Linguiça artesanal de carne suína frescal; carne 

suína pura e limpa de 1º qualidade, envoltório artificial de 

colágeno, apresentando-se gomos uniformes, adicionada de 

condimentos naturais em proporções adequadas, sem pimenta 

do reino ou qualquer outra substância picante, embalada em 

saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, que 

garanta a integridade do produto até o momento do consumo. 

Não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudado 

líquido, partes flácidas ou consistência anormal. Na embalagem 

do produto deverá conter os dados do fornecedor, tabela 

nutricional, lote, data de fabricação e validade, peso da 

embalagem conforme legislação, selo de inspeção do órgão 

competente. A embalagem deverá ter 1 kg 

1000 kg 

 32 Peito de Frango; Carne de frango, tipo peito, In natura, limpo, 

SEM PELE, SEM OSSO, congelado, aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios, provenientes de animais sadios. O produto 

deverá estar acondicionado em embalagem plástica, flexível, 

atóxica, resistente, transparente, em pacotes com peso de 1kg. O 

produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. 

No rótulo da embalagem deverão ser impressas de forma clara e 

indelével as seguintes informações: Identificação do produto, 

2000 kg 
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  nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade ou data de vencimento, peso líquido, número de 

registro do produto no órgão competente e selo do serviço de 

inspeção responsável. Prazo de validade mínimo de 6 meses 
Unidade de entrega: Kg 

  

 33 Iogurte; Iogurte integral, sabores variados, em embalagem de 

plástico de 1 litro elaborado a partir de leite pasteurizado 

integral (garantindo seus 3% de gordura), fermentos lácteos, 

estabilizante, acidulante, conservante; conservado entre 1 a 10 

graus centígrados; validade de 30 dias a contar da data da 

entrega; não poderá ser utilizado soro de leite ou leite 

reconstituído (leite em pó); suas condições deverão estar de 

acordo com selo de inspeção do órgão competente devendo 

apresentar identificação e contato do fornecedor, nome do 

produto, peso, prazo de validade, informações nutricionais e 

selo de inspeção sanitária. 

1500 litros 

 34 Iogurte natural - iogurte natural: iogurte integral Tradicional, 

sem corantes, sem sabor, unidade de 1 Litro. 

400 litros 

 35 Mariola; Doce sem açúcar, tipo mariola, consistência firme, 

sabores variados, dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso liquido, resolução normativa 

n.9/78 - Anvisa, tabletes 30 gramas, acondicionados em 

embalagem plástica atóxica, pacote 1.0 quilogramas. 

600 kg 

 36 Polpa de Acerola; Polpa de fruta natural integral congelada, 

sem aditivos, conservante e corante, embalagem contendo 1 kg, 

devendo apresentar na embalagem o peso líquido, as 

informações nutricionais, data de fabricação e prazo de 

validade. 

Sabor Acerola. 

250 kg 

 37 Polpa de Goiaba; Polpa de fruta natural integral congelada, 

sem aditivos, conservante e corante, embalagem contendo 1 kg, 

devendo apresentar na embalagem o peso líquido, as 

informações nutricionais, data de fabricação e prazo de 

validade. 

Sabor Goiaba. 

250 kg 

 38 Polpa de Manga; Polpa de fruta natural integral congelada, 

sem aditivos, conservante e corante, embalagem contendo 1 kg, 

devendo apresentar na embalagem o peso líquido, as 

informações nutricionais, data de fabricação e prazo de 

validade. 
Sabor Manga. 

250 kg 

 39 Salsinha verde; em maço, folhas integras, frescas e limpas. 

Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Peso mínimo 

do maço 1 kg. 

300 kg 
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 40 Ovos; de galinha caipira. Tipo extra, classe A. aspecto, formato, 

cor, cheiro e sabor próprios, tamanho e coloração uniformes. 

Integro, sem manchas, material terroso, sujidades, fungos ou 

parasitas; proveniente de avicultor com inspeção municipal. 

Apresenta casca lisa, pouco porosa, resistente. Acondicionada 

em embalagem apropriada. Deve apresentar identificação e 

contato de fornecedor, nome do produto, prazo de validade, selo 

de inspeção sanitária. 

2000 dúzias   

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

    
 

Chamada Pública da Agricultura Familiar 

 
Total 

 
Média 

Qtd. 
Total 
dos 

Produtos 

Valor 
total da 

média de 
preços 

   

    

Marcos 

Antônio 

Lopes 

Rivelino 

da 

Costa 

Lomar 

 

Eva 

Ribeiro 

 

Cooperativa 

Cachoeiro 

 

Cooperativa 

Santa Clara 

 

Antônio 

Defante 

Filho 

     

 

Item 

 

Unid. 

 

Descrição 
Preço 

unit. 

Preço 

unit. 

Preço 

unit. 

 

Preço unit. 

 

Preço unit. 
Preço 

unit. 

 

1 kg Alface    8,5 7,2   15,7 7,85 800 6.280,00 

2 kg 
Abóbora 
madura 

   
5,06 5,9 

  
10,96 5,48 800 4.384,00 

 
3 

 
kg 

 
Abóbora 

verde 

   
 

6,8 
 

6,1 

  
 

12,9 

 

6,45 

 
600 

 

3.870,00 

 

4 

 

kg 

 

Banana 
prata 

   
 

5,2 

 

7,1 

  
 

12,3 

 

6,15 

 

2000 

 

12.300,00 

5 kg 
Banana da 
terra 

   
7,9 7,9 

  
15,8 7,9 800 6.320,00 

6 kg Batata doce 
   

5,05 6,3 
  

11,35 5,67 300 1.701,00 

 

7 

 

kg 

 

Batata 

inglesa 

   
 

7,9 

 

7,8 

  
 

15,7 

 

7,85 

 

1600 

 

12.560,00 

8 kg Beterraba    6,2 6,8   13 6,5 600 3.900,00 

 

9 

 

kg 

Canjiquinha 

de milho 
amarelo 

    
 

8,3 

  
 

8,3 

 

8,3 

 

400 

 

3.320,00 

10 kg 
Cebola 
branca 

   
7,5 7,8 

  
15,3 7,65 500 3.825,00 

 
11 

 
kg 

 

Cebolinha 
verde 

   
 

15,8 
 

13,1 

  
 

28,9 

 

14,45 

 
300 

 

4.335,00 
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12 

 
kg 

 
Cenoura 

   
 

7,4 
 

7,4 

  
 

14,8 

 

4,4 

 
400 

 

1.760,00 

 

13 

 

kg 

 

Chuchu 

   
 

4,2 

 

5,3 

  
 

9,5 

 

4,75 

 

350 

 

1.662,50 

 
14 

 
kg 

Coxa e 
sobrecoxa 

sem osso 

 
29,1 

 
29,5 

 
28,6 

  
26,4 

   

113,6 

 

28,4 

 
1800 

 

51.120,00 

15 kg Feijão preto 
   

10,31 11,9 
  

22,21 11,1 1000 11.100,00 

16 kg 
Feijão 

vermelho 

   
11,32 12,6 

  
23,92 11,96 600 7.176,00 

17 kg Fubá    8 7,9   15,9 10,3 500 5.150,00 

18 kg 
Goiaba 
vermelha 

   
9,5 8,9 

  
18,4 9,2 800 7.360,00 

19 kg Inhame 
   

7,75 7,9 
  

15,65 7,82 1000 7.820,00 

20 kg 
Laranja 
pera 

   
5,5 6,2 

  
11,7 5,85 1200 7.020,00 

21 kg Mandioca 
   

4,8 6,4 
  

11,2 5,6 1200 6.720,00 

22 kg Manga 
   

8,9 12,5 
  

21,4 10,7 1000 10.700,00 

23 kg 
Mamão 
havaí 

   
8,8 10,9 

  
19,7 9,85 350 3.447,50 

24 kg 
Mexerica 

poncã 

   
6,5 6,2 

  
12,7 6,35 800 5.080,00 

25 kg Melancia 
   

4,9 6,1 
  

11 5,5 1000 5.500,00 

26 bandeja Morango 
    

9,7 15,0 
 

24,7 12,35 500 6.175,00 

27 kg pepino 
   

5,2 5,9 
  

11,1 5,55 300 1.665,00 

28 kg Pó de café 
   

35 35,4 
  

70,4 35,2 700 24.640,00 

29 kg Repolho 
   

4,1 6,1 
  

10,2 5,1 300 1.530,00 

30 kg Tomate 
   

9,9 9,3 
  

19,2 9,6 1200 11.520,00 

31 kg 
Linguiça 

suína 

    
49,9 

  
49,9 49,9 1000 49.900,00 

32 Kg 
Peito de 
frango sem 
osso 

33,5 32,5 31,6 

 

28,9 

  

126,5 31,62 2000 63.240,00 

33 litro 
Iogurte com 

sabor 

   
15,5 14,7 

  
30,2 15,1 1500 22.650,00 

34 litro 
Iogurte 
natural 

   
17,0 10,6 

  
27,6 13,8 400 5.520,00 

35 kg Mariola 
    

48,7 
  

48,7 48,7 600 29.220,00 

36 kg 
Polpa 
acerola 

   
18,5 18,1 

  
36,6 18,3 250 4.575,00 

37 Kg 
Polpa 

goiaba 

   
18,5 17,8 

  
36,3 18,15 250 4.537,50 

38 Kg 
Polpa 
manga 

   
18,5 17,9 

  
36,4 18,2 250 4.550,00 

39 Kg 
Salsinha 

verde 

   
17,8 13,6 

  
31,4 15,7 300 4.710,00 
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 40 dúzia Ovos    18,6 15,45   34,05 17,02 2000 34.040,00 

              

              

  VALOR TOTAL : R$ 462.883,50 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

As compras efetuadas pela Secretaria de Educação serão divididas em tantas parcelas, pois não 

tem como receber os produtos de uma só vez, devido a locais de armazenamento e, também 

porque não objetivo principal da Chamada Pública. Uma vez que a compra é feita com Recurso do 

FNDE e dividida em 10 (dez) parcelas. O principal objetivo da Chamada Publica é receber e 

ofertar aos alunos produtos frescos e de qualidade, sem conservantes e fomentados ao 

desenvolvimento sustentável local. 

A compra dos produtos é economicamente viável em sua divisão, evitando assim desperdícios, 

que podem ocorrer por motivos de paralização. Os itens serão comprados de forma 

parceladamente, de forma quinzenal ou mensal, de acordo com a necessidade e com a 

disponibilidade financeira, através da Ordem de Compra, dando prazo para que o fornecedor possa 

fazer a entrega. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 

a viabilidade e contratação desta demanda. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

A necessidade da aquisição dos insumos é de suma importância para a Alimentação dos alunos 

municipais, preservando a nutrição, saúde e bem estar dos alunos, uma vez que a Secretaria 

necessita dos insumos para o ano letivo das Escolas Municipais. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

A Administração almeja com a contratação de pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 

os seguintes resultados: Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação 

viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Aquisição de Gêneros 

Alimentícios, para o ano letivo. 

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 

às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
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interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 

serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 

disponíveis. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

A contratação tem previsão no Planejamento Estratégico da Administração, no Plano Anual de 

Contratações, bem como na Lei Orçamentária Anual. As despesas inerentes a este Termo de 

Referência correrão à conta das dotações. 

Secretaria de Educação 

Ficha Orçamentária 

0004001.12360600132.067 – FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR PARA O 

ENSINO FUNDAMENTAL 

33903000000 – Material de consumo – 155200000000 – transferência de recursos do 

FNDE referentes ao Programa Nacional da Alimentação Escolar – PNAE – Fonte 155200000000 

- Ficha 0000121 

 

 

0004001.1230600132.068 - FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR PARA AS PRÉ 

ESCOLAS 

3390300000 - Material de consumo – 155200000000 – transferência de recursos do 

FNDE referentes ao Programa Nacional da Alimentação Escolar – PNAE – Fonte 155200000000 

- Ficha 0000122 

 

 

004001.1230600132.069 – FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR PARA AS 

CRECHES 

3390300000 - Material de consumo – 155200000000 – transferência de recursos do 

FNDE referentes ao Programa Nacional da Alimentação Escolar – PNAE – Fonte 155200000000 

- Ficha 0000123 

 

004001.1230600132.070 - FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR PARA 

EDUCAÇÃO ESPECIAL – AEE 



 

 

 

 

33903000000 – Material e consumo – 155200000000 - transferência de recursos do 

FNDE referentes ao Programa Nacional da Alimentação Escolar – PNAE – Fonte 155200000000 

– Ficha 0000124 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Por se tratar de alimentos, em sua maioria, in natura, o impacto ambiental é reduzido quando 

comparado com alimentos processados e ultra processados. Importante destacar que, a depender 

das características desses alimentos, o sistema de produção e distribuição pode proteger o 

ambiente. Dessa forma, a aquisição de alimentos da agricultura familiar, em sua maioria in natura, 

tem um papel importante como estratégia de preservação ambiental, além das diversas outras 

vantagens. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a solução descrita neste documento se mostra 

tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declaro ser viável a 

contratação pretendida. 

Muqui- ES 12 de Março de 2026 

15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: 

 
 

Graciela Casagrande Athaides 

Nutricionista Responsável Técnica 

16. RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DO ETP: 

 

Rita de Cassia Prucoli 

Secretária Municipal de Educação 

Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por: 

GRACIELA CASAGRANDE ATHAIDES 
assinado em 12/03/2026 15:17:05 -03:00 

RITA DE CASSIA PRUCOLI 
SECRETARIO(A) MUNICIPAL 

SEME - SEME - PMMUQUI 
assinado em 12/03/2026 15:17:09 -03:00 

 


